
 
 

LEI Nº 990/2025. 
 

EMENTA: DISPÕE DA PROIBIÇÃO DE EVENTOS E 
SONS AUTOMOTIVOS, NOS HORÁRIOS DE CULTOS, 
MISSAS, REUNIÕES RELIGIOSAS E PROCISSÕES. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROCÓ, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica proibido os donos de bares e realizadores de eventos, como 
também residências privadas próximas de templos religiosos fazerem o 
uso de sons automotivos, ou sons de qualquer outra natureza, nos 
horários de Cultos, missas, reuniões religiosas, procissões e eventos 
cristão. 
 
Art. 2 - Fica permitido o uso normal de sons automotivos e demais 
como: paredões, caixas de sons, palcos e etc, não estando nos horários 
de Cultos, missas, reuniões religiosas, procissões e eventos cristão, 
porem respeitando a Lei do Silêncio Lei nº 3.688/1941. 
 
Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de novembro de 2025.  
 
 
 
 

ISMAEL FERNANDES BIONE LIRA 
Prefeito do Município de Orocó 

 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?q=Lei+n%C2%BA+3.688%2F1941&sca_esv=41019ffbed8a8b36&sxsrf=AE3TifNzbUqgXclgTeqDUwh751Y8BIJtyg%3A1758568320558&source=hp&ei=gJ_RaLmiIIzD5OUP5u6--AM&iflsig=AOw8s4IAAAAAaNGtkHKvCkGdWanF2Yw4WmOkk4SLpw04&oq=lei+federal+limite+d&gs_lp=&sclient=gws-wiz&mstk=AUtExfCAUdKYqOpEnbqXGuOjP7IKbkd2DHQIEnXtDDv01eT8Rg8K35lvtBilbKRyEauMKzrcqzfmhuvYxIzA6Po2KFfuWKbwQffeasj1mUKIiO0dVmPWF9BTbjYFttvVlc2MvIso_KRNOzmfKZkgadx47mNeeuYjLVBdP1rPieBs3MQBn9Y&csui=3&ved=2ahUKEwj7wM_Eie2PAxVSDLkGHbhGGEIQgK4QegQIARAB


 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ATO DE SANÇÃO N. º 022/2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROCÓ, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no artigo 44, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município e considerando o atendimento do regular procedimento 
legislativo à espécie aplicado:  
 

I) RESOLVE: SANCIONAR E PROMULGAR a lei que DISPÕ E DA 

PRÕIBIÇA Õ DE EVENTÕS E SÕNS AUTÕMÕTIVÕS, NÕS 

HÕRA RIÕS DE CULTÕS, MISSAS, REUNIÕ ES RELIGIÕSAS E 

PRÕCISSÕ ES E DA  ÕUTRAS PRÕVIDE NCIAS. “Tombada sob o 

n.º 990 de 18 de novembro de 2025”. Publique-se, nos 

termos e na forma da lei. 

 
 Gabinete do Prefeito do Município de Orocó/PE, em 18 de novembro de 
2025.  
  
 
 

 
 

ISMAEL FERNANDES BIONE LIRA  
Prefeito do Município de Orocó 
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